
 

De: Secretário Nacional para a Gestão 

Para: JRs, JNs e Agrupamentos 

Data: 23-10-2020 

Circular: 07-SNG-2020 

Assunto: Validações e Procedimentos para Encerramento do Exercício em SIIC 

 

Caros Dirigentes, 

Seguem algumas notas a verificar antes de encerramento do exercício em SIIC. 

 

1- Verificar se todos os lançamentos estão aprovados, a existirem lançamentos em 

rascunho, devem ser resolvidos. 

2- Contagem dos valores em caixa, verificar se o valor é igual ao apresentado no extrato 

de caixa emitido na aplicação. 

3- Anexar o extrato bancário, verificar se o saldo a 30/09/2020 é igual ao apresentado pela 

aplicação SIIC. 

4- Verificar os valores em movimentos de tesouraria no mapa de recebimentos e 

pagamentos, o valor tem de ser igual nos recebimentos e pagamentos. 

5- Validar a introdução do património pré-existente. 

 

Procedimentos de encerramento de exercício. 

1- Entrar na área das configurações. 

 

 

 



 

2- Opção Fecho/Abertura de Exercício 

 

 
 

3- Fechar o exercício de 2019 no quadrado a vermelho. 

 

 

 
 

4- Abrir o exercício para 2020. 

 

Informações a considerar 

1- Informamos que a partir do exercício 20/21, todos os lançamentos quer recebimentos 

quer pagamentos, só serão validados com respetivo documento comprovativo da 

receita ou despesa anexado. 

 

2- Informamos a disponibilidade do botão fecho/abertura de Exercicio a partir do dia 26 

de Outubro. 

Sugerimos que ao relatório e contas, sejam anexados o mapa de análise de desvios, o modelo 

32 e Inventário. 

Sem outro assunto, 

 

O Secretário Nacional para a Gestão 

Manuel Fonseca Lavadinho 


